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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025004/2025 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: 06.125.389/0001-88, estabelecida na Praça 

Bernardo Coelho de Almeida NR 863 - Centro - São Bernardo/MA, por meio da Pregoeira pregoeiro, 

Adila Cristina dos Reis Pereira e de sua autoridade competente, o sr. Ronaldo de Oliveira Souza, realizará 

licitação, , na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal 0240/2023 de 28 de dezembro de 

2023 e demais legislações aplicáveis, conforme solicitação expressa no Processo Administrativo Nº 2025004/2025, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

PARTE ESPECÍFICA 

Órgão Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Merenda 

Escolar. Conforme Termo de Referência - Anexo II. 

Valor Global estimado: R$ --------------- 

Esclarecimentos e Impugnações: 2 8 /01/2025 

Início da Sessão Eletrônica: 31/01/2025 às 08:00 horas 

LOCAL/AMBIENTE DE REALIZAÇÃO: Sessão pública virtual a ser realizada de forma “on-line”, 

no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 

Valor Estimado, Máximo, de Referência ou Sigiloso 
O orçamento sigiloso baseado no ART. 24, da LEI N O 

14.133/2021 
Natureza do Objeto MATERIAIS/ BENS DE CONSUMO 

Prazo para Envio da Proposta/Documentação: 02 (duas) horas 

PREGOEIRO: Adila Cristina dos Reis Pereira E-mail: cplsbma2024@gmail.com 

Endereço: Pça Bernardo Coelho de Almeida Nr 863 - Centro - São Bernardo/MA 

Autoridade Competente: Ronaldo de Oliveira Souza 

Referência Temporal: Para todas as referências temporais, será utilizado, obrigatoriamente, o horário de Brasília. 

Obs.: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo endereço e horário, salvo disposição em contrário. 

As seguintes definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 

constantes na Parte Geral. Havendo divergência entre as informações constantes na Parte 

Geral e as definições da Parte Específica, prevalecerão estas últimas. 

Assunto Item Definições 

http://www.comprasbr.com.br/
mailto:licitacao@conlestema.org
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REGISTRO DE PREÇOS  ☒ SIM 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 

DA 

PROPOSTA 

 

- 

 

VALOR GLOBAL 

 

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 

- 

☐ FORNECIMENTO INTEGRAL 

☐ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☒ FORNECIMENTO PARCELADO 

☒ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E 

INTERVALO DE 

DIFERENÇA ENTRE OS 

LANCES 

 

- 

 

☒ MENOR PREÇO 

☐ MAIOR DESCONTO 

PARTICIPAÇÃO DE 

CONSÓRCIOS 

 

- 

☐ Poderão participar consórcios de empresas 

☒ Não poderão participar consórcios de empresas, qualquer 

que seja a sua forma de constituição. 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

- 
A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data da abertura da sessão pública. 

DEMAIS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

- 
Deverão constar, da proposta ajustada, os ajustes do resultado 

final da disputa inseridos na Plataforma COMPRASBR. 

 

MODO DE DISPUTA 

 

- 

☒ ABERTO 

☐ ABERTO E FECHADO 

☐ FECHADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 69 § 4º 

 ☐ Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% 

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item/lote pertinente, caso a licitante apresente índice 

econômico inferior a 01 (um) em quaisquer dos seguintes 

índices: Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

☒ Capital Social mínimo equivalente a 5 % (cinco por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item/lote 

pertinente, caso a licitante apresente índice econômico 

inferior a 01 (um) em quaisquer dos seguintes índices: Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

☐ Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% (cinco 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente 

☐ Capital Social mínimo equivalente a 10% (cinco por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de 

Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimos 

☐ Índice de liquidez = ou superior a 1% (um por cento) 
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QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

- Conforme ANEXO I. 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS 

 

- ☐ SIM 

☒ NÃO 

VISITA TÉCNICA - 
☐ SIM 

☒ NÃO 

 

 

ANEXOS 

 

 

- 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO 

IV – Minuta do Contrato 

 

 PARTE GERAL  

 

 

A presente licitação tem por objeto a Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de Merenda Escolar.. Por definição, o objeto em tese “é comum”, nos termos do Inciso XIII, art. 6º 

da Lei n°14.133/2021, possuindo padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

Edital e seus anexos, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

1.1. As especificações detalhadas do objeto constam do Edital e seus anexos, as quais não poderão ser 

alteradas, constando orientações e dados objetivos suficientes para os interessados elaborarem suas propostas. 

1.1.1. Havendo divergências quanto às especificações técnicas empregadas, prevalecer-se- á 

as informações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1.2. Havendo divergências quanto aos quantitativos e/ou unidades de medida, prevalecer-se-

á as informações constantes na PROPOSTA DE PREÇOS. 

1.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou 

encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas decorrentes 

de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, organizacional, comportamental, logística ou 

tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços públicos, entidade se/ou outras empresas 

de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e 

fiel execução do contrato, como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, caso venha a ser 

vencedora no presente certame. Depois de formalizada a apresentação da proposta de preços, não será admitida em 

hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações do certame, 

face ao desconhecimento do objeto licitado e/ou de dificuldades técnicas não previstas anteriormente, ora 

ainda, por motivos infundados, errôneos, ou mesmo, alegações desprovidas de cabimento, sujeitando- se a 

proponente às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

1.3. DO REGISTRO DE PREÇOS.  A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a 

1. DO OBJETO 
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aquisição supra, fundamenta-se em sua relevância como ferramenta estratégica de gestão pública, à medida que 

possibilita otimizar os processos de contratação, promovendo eficiência, economicidade e agilidade na obtenção 

de recursos essenciais para atender às demandas alimentares dos estudantes. 

Essa modalidade é especialmente adequada para garantir o fornecimento planejado, contínuo e em 

conformidade com as normas de qualidade e segurança alimentar, sendo possível assegurar que os gêneros alimentícios 

sejam adquiridos conforme a necessidade e as especificidades do cardápio escolar, atendendo às diretrizes nutricionais e 

pedagógicas. 

A utilização do registro de preços, especialmente na modalidade de pregão eletrônico, reforça a transparência e 

o controle das contratações públicas, permitindo à Administração, monitorar e fiscalizar os preços praticados no mercado 

de alimentos, além de oferecer flexibilidade para renegociar ou cancelar registros que se tornem desvantajosos ou 

inviáveis. O ambiente eletrônico também gera dados importantes que subsidiam o planejamento, a avaliação e a auditoria 

das contratações, garantindo maior previsibilidade e competitividade nos processos licitatórios. 

As diretrizes que regulamentam as atribuições do órgão gerenciador, dos órgãos participantes e as condições 

para adesões eventuais estão detalhadas na minuta da Ata de Registro de Preços. Esse documento assegura a conformidade 

com a legislação vigente e a transparência em todas as etapas do processo, garantindo que os gêneros alimentícios 

adquiridos atendam plenamente às necessidades da merenda escolar da rede pública municipal 

 

 

2.1. Poderão participar da presente licitação: 

2.1.1. Quaisquer empresas, legalmente constituídas, enquadradas no ramo de atividade econômica pertinente 

e compatível (CNAE), comprovadamente correlacionado ao objeto da licitação, e que, satisfaçam as condições 

do Edital. 

2.1.2. Empresas que atendam às exigências constantes no Edital e seus anexos, inclusivequanto à 

documentação requerida para sua habilitação, qualquer que seja sua forma de constituição, ressalvado as 

particularidades do instrumento convocatório e/ou da legislação pátria em vigor. 

2.1.3. Empresas cujo objeto social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

2.1.4. Sociedades cooperativas em que, o objeto social destas, sejam pertinentes ecompatíveis com o objeto 

da licitação, ou seja, tenham o mesmo escopo, respeitando as vedações do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690/2012. 

(art. 10, § 2º, da Lein° 12.690/2012). 

2.1.5. Empresas que estiverem constituídas no país, devidamente em consonância com as leis brasileiras. 

2.1.6. Empresas e equiparadas que apresentarem os documentos aqui exigidos, e não estiverem sob declaração 

de inidoneidade ajuizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, em 

qualquer esfera administrativa do Poder Público. 

 

2.2. Será vedada a participação de licitantes, que se enquadrem nas seguintes condições e/ou 

situações: 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

2.2.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404,de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si. 

2.2.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição. 

2.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçãodo contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõesque possam configurarconflito de 

interessesnoexercício ouapós o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.2.12. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dosprojetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
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2.2.15. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação deserviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente  

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termosda Lei nº 14.133/2021. 

2.2.17. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.3 Do acesso virtual ao sistema provido, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR,no sítio 

eletrônico www.comprasbr.com.br 

2.3.1 Para participar das sessões públicas virtuais, a licitante deverá realizar, previamente, o seu 

credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico de licitações, há no mínimo 12h (doze horas), 

imediatamente anteriores à data de sua realização, devidamente cadastrado junto ao Portal de Licitações Compras 

BR, o qual, utilizara-se de recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições adequadas de 

segurança em todas as etapas do certame. 

2.3.2 O credenciado deverá dispor de cadastro ativo no Portal de Licitações, bem como, obtenção de chave 

de identificação (login) e da senha de uso pessoal, a sercriada sob sua própria responsabilidade, de conhecimento 

único, sigiloso e intransferível. 

2.3.3 A chave de identificação (login) e a senha de uso pessoal, poderá ser utilizadaem qualquer procedimento 

licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, administrado pelo Portal de Licitações Compras BR, salvo 

quando canceladas por solicitação da licitante, através de seu signatário e/ou responsável legal, ou ainda, por 

iniciativa do provedor do sistema eletrônico de licitações, ou, em último caso, a pedido da Administração, quando 

se tratar de licitante com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de São Bernardo/MA,por 

razões devidamente justificadas. 

2.3.4 É de responsabilidade única e exclusivamente da licitante interessada, o seu credenciamento junto ao 

Portal de Licitações Compras BR, não interferindo a Administração neste aspecto, ou mesmo, competindo em 

nenhum caso, sob qualquer hipótese, as atividades efetivadas, cumpridas, acordadas e/ou pactuadas,entre 

terceiros. 

NOTA: As informações, esclarecimentos e/ou dúvidas, acerca do acesso provido ao sistema eletrônico de 

licitações, ou mesmo, de como incluir propostas e participar doprocedimento licitatório, deverão ser 

obrigatoriamente sanadas pelo SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO FORNECEDOR do Portal de Licitações 

Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, através do canal “Fale Conosco”, ou ainda, através 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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dos telefones (67)  

3303-2730 ou (67) 3303-2702, em dia de expediente, no horário compreendido entre das 08h00min às 18h00min 

(Oficial de Brasília-DF). 

2.3.5 A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados, em qualquer fase da licitação, assumindo todo o ônus pela preparação e elaboração de sua proposta, 

assim como, aqueles necessários à sua habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, 

independentemente do resultado do certame. 

2.3.6 Todos os custos decorrentes da documentação requerida para participação da presente licitação, assim 

como, da elaboração e da formulação da proposta de preços, são de responsabilidade única e exclusivamente da 

licitante interessada, não os competindo em nenhum caso, sob qualquer hipótese, ao Município de São 

Bernardo/MA. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

 

3.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa (ME), Empresade Pequeno Porte 

(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, terão 

tratamento diferenciado, favorecido e simplificado das demais, consoante disposições contidas nos art. 42 a 45 

e Decreto nº 8.538/2015. 

3.1.1. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa (ME),Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), conforme cada caso, através dos seguintes 

documentos e/ou equivalentes: 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante; ou 

b) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), relativa ao ano- calendário do exercício 

anterior, devidamente acompanhada do“recibo de entrega”, junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB),na forma da Lei; ou 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal 

do Empreendedor – MEI ou 

d) Declaração de Enquadramento de Porte Empresarial (MEI/ME/EPP), emitida pelo Contador ou Técnico 

Contábil (ANEXO II) ou equivalente, com firma reconhecida. 

3.1.2. A simples consulta de optante do “Regime Especial Unificado de Arrecadaçãode Tributos e 

Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, não substitui em hipótese alguma, as comprovações expostas no subitem 

3.1.1 do Edital. 

3.2. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 

 

(MEI), mesmo que apresente alguma restrição, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. (art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 
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8.538/2015). 

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento dos débitos e para emissão de novas eventuais certidões negativas, 

ou, certidões positivas com efeitos de negativa. (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto 

nº 8.538/2015). 

3.2.2. A não-regularização da documentação, no interstício do prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei nº 14.133 de 

2021, sendo facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ou mesmo, revogar 

a licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para a Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), conforme disposto no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/2006 e art. 5º, do Decreto nº8.538/2015, considerado por definição como “empate 

ficto”. 

3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta maisbem classificada. (art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006 e 

Decreto nº 8.538/2015). 

3.3.2. O critério de desempate previsto, somente se aplicará quando a melhor ofertainicial não tiver 

sido apresentada por Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 

(MEI). (art. 45, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.4. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo oempate ficto, proceder-

se-á da seguinte forma: 

3.4.1. Encerrada a disputa de lances, a Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), mais bem classificada, poderá apresentar proposta de preços inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. (art. 

45, inciso I, daLei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.4.2. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 

(MEI) mais bem classificada, será convocada pelo(a) Pregoeiro(a), para se desejar, apresentar nova proposta de 

preços para desempate,no prazo máximo de até 5 (cinco) minutos, contados após o encerramento da disputa de 

lances, sob pena de preclusão. (art. 5º, § 7º, do Decreto nº 8.538/2015). 

3.4.3. Não ocorrendo à contratação da Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
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Microempreendedor Individual (MEI), serão convocadas as empresas remanescentes, de forma subsequente, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, hipótese em que a contratação deverá ocorrer pelo 

menor preço.(art. 45, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pela Microempresa (ME), empresa de 

Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) que se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 3.3.1 do Edital, será realizado sorteioentre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor proposta. (art. 45, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.4.5. Só poderá ofertar nova proposta de preços, característica de novo lance final, a Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) que estiver “on-line”, durante 

a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br, sob pena de preclusão. 

3.4.6. Caso o representante legal da Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte(EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), não esteja presente durante o certame, (a) Pregoeiro(a) dará continuidade à 

sessão, decaindo o direito da licitante de apresentar nova proposta e/ou lance final. 

3.4.7. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput dos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. (art. 45, § 1º, da Lei Complementar nº123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.5. Em se tratando de Sociedades Cooperativas, legitimadas nos termos da Lei e doEdital, podendo 

se sagrar vencedora do certame e, preenchidos todos os requisitos impostos para habilitação, aplicar-se-á as 

benesses garantidas às Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 

(MEI), da Lei Complementar nº 123/2006, respeitando as vedações do art. 3º, § 4º, inciso VI, da Lei Complementar 

nº 123/2006e Decreto nº 8.538/2015). (art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007). 

 

 

  

4.1. RELATIVO À IMPUGNAÇÃO: 

 

4.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidadena aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) diasúteis antes da data da abertura do certame. 

4.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à data da abertura do certame. 

4.1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados somente através do portal 

(www.comprasbr.com.br) 

4.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4. DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS PRAZOS 

http://comprasbr.com.br/
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4.1.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.1.7. Decairá do direito de impugnar ou questionar os termos do Edital e seus anexos, aquele que, tendo-o 

aceitado sem objeção, venha a apontar na data da sessão pública virtual ou a posteriori, falhas e/ou 

irregularidades não registradas anteriormente, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso e 

dadapor intempestiva. 

4.1.8. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem dos prazos, a exclusão da datafixada no 

preâmbulo deste Edital, e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações e/ou os 

esclarecimentos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  

 

5.1. Para fins de credenciamento os interessados na participação do presente certame, deverão apresentar-se 

de forma “on-line”, durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio 

eletrônico www.comprasbr.com.br, o qual, fazer- se-á mediante aceitação eletrônica dos termos e condições do 

Edital, utilizando-se de chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal. 

5.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação depropostas e lances e 

de julgamento. 

5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

  

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

http://comprasbr.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentosde abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propostados licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de enviode lances. 

5.9.1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.9.2. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

5.9.3. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço. 

5.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônusdecorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.13. O credenciamento do responsável para representar os interesses da empresa junto ao sistema eletrônico 

de licitações, implicará definitivamente na responsabilidade legal pelos atos praticados pelo credenciado, bem 

como, a presunção de capacidade técnicasuficiente para operacionalização do sistema e realização das 

transações inerentes ao referido “PREGÃO ELETRÔNICO”, sob pena de responsabilidades administrativas, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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civil ou criminal. 

5.14. Entende-se por representação, qualquer pessoa física (PF), aquele a quem a licitanteconfere poderes, 

inclusive no que se refere a outorga de procurações, quando munido de documentação oficial que o habilite a 

responder em nome da licitante, o qual, jazer-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia de documento oficial de identificação pessoal: registro de identidade (RG), carteira nacional de habilitação 

(CNH) e/ou qualquer outro documento equivalente, do representante apto ao credenciamento, quando elegível. 

b) Comprovação de poderes legais para representação da licitante: 

 

I. Tratando-se de representante legal: ato constitutivo ou estatuto em vigor, ouúltima alteração subsequente, 

devidamente registrado na Junta Comercial(sede da licitante) ou equivalente, no qual estejam expressos poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

II. Tratando-se de representante outorgado: instrumento “público” ou “particular” de procuração, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga, com competência 

 

expressa que lhe confere poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em decorrência de tal 

investidura, à título da outorgante, acompanhado de ato constitutivo ou estatuto em vigor, ou última alteração 

subsequente, devidamente registradona Junta Comercial  (sede  da  licitante) ou  equivalente, no qual  

estejam expressos poderes para exercer  direitos e assumir  obrigações  em  decorrência de tal investidura. 

5.15. Verificadas todas as credenciais, sem conhecimento de identificação da licitante,e desde que haja 

interessados, será declarada iniciada a sessão pública de abertura da presente licitação, casual dos acessos providos 

e administrados pelo Portal de Licitações Compras BR, de forma que, não será aceito a partir desse momento, 

a admissão de novos interessados, retardatários, ou ainda, a inclusão de qualquer documento ou informação que 

deveria constar originalmente da documentação de cada fase do procedimento licitatório. 

5.16. A sessão pública de abertura transcorrerá de forma ininterrupta até o encerramentodos trabalhos, salvo 

por motivos justos, quando a mesma poderá ser suspensa por prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a), podendo 

ocorrer o reinício na própria sessão, ou ainda, aposterior, para análises que se fizerem necessárias. 

5.17. Será admitido apenas 01 (um) representante por empresa interessada, sendo que, cada representante 

só poderá importar apenas à uma única firma credenciada para participação do presente certame, não cabendo em 

hipótese alguma, ou sob qualquer pretexto, representações múltiplas ou afiliadas. 

5.18. Todos quantos participarem de licitação promovida pela Administração, têm direito público subjetivo à 

fiel observância do pertinente procedimento estabelecido na Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

5.19. O não-comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, de forma “on- line”, durante a sessão 

pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, não 

impedirá que elas se realizem, não cabendo ao ausente, reclamação de qualquer natureza, ressalvando-se o 

http://comprasbr.com.br/
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direito recursal, na forma da Lei. 

 

 

6.1. A participação no certame se dará sempre por meio eletrônico, de forma “on-line”,em sessões públicas 

virtuais, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, mediante 

chave de identificação (login) e da senha deuso pessoal, a ser criada sob sua própria responsabilidade, de 

conhecimento único, sigilosoe intransferível. 

Para a inclusão da proposta de preços e dos documentos de habilitação, por padrão, o representante credenciado, 

devidamente autorizado pela licitante, deverá aceitar eletronicamente o “Termo de Credenciamento”, “Termo 

de Habilitação” e “Aceite de Termos”, disponibilizados quando do acesso provido ao sistema eletrônico de 

licitações. 

6.2. A documentação requerida para participação da presente licitação, deverá ser anexada obrigatoriamente 

ao sistema eletrônico de licitações, de acordo com o tipo do conteúdo específico para cada fase do certame, 

conforme os “itens 7 e 10” do Edital, referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, respectivamente,obedecendo as seguintes condições: 

a) De acordo com o tipo do conteúdo, a inversão da documentação requerida, implicará sumariamente na 

desclassificação e/ou inabilitação da licitante, no presente certame. 

b) O prazo máximo para envio da proposta de preços será de até 10 (dez) minutos, imediatamente anteriores à data 

de sua apresentação. 

 

c) Arquivos em formato digital “.pdf” (portable document format) e/ou convertidos, caso sejam produto de 

escaneamento ou digitalização. 

d) Em situações excepcionais, a critério do(a) Pregoeiro(a), e para fins comprobatórios, o envio da documentação 

requerida poderá ser solicitado, a qualquer tempo, durante as sessões públicas virtuais, quando e sempre que 

necessário. 

6.3. Toda documentação requerida para participação da presente licitação, inclusive, quando se ventilar 

de declarações formais, à exemplo de que tratam os ANEXOS do Edital,sempre que remetidos via sistema 

eletrônico de licitações, deverão constar devidamente assinados, com identificação do signatário e assinatura 

do responsável legal, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação da licitante que o fez. 

6.4. É de responsabilidade exclusiva de cada usuário, o sigilo de sua senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente pela licitante e/ou seu credenciado, não cabendo, em hipótese alguma, ao provedor 

do sistema eletrônico de licitações e nem à Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA, sobre a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes pelo uso indevido (login e senha), ainda que por terceiros. 

6.5. Caberá à interessada acompanhar todas as operações realizadas via sistema eletrônico de licitações, 

durante as sessões públicas virtuais, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

6. DA OPERACIONALIZAÇÃO – VIA SISTEMA ELETRÔNICO 

http://comprasbr.com.br/
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inobservância e/ou desídia de quaisquer mensagens emitidas pelo próprio sistema, ou ainda, qualquer outro motivo 

que resulte a desconexão da licitante. 

6.6. Na hipótese de desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema eletrônico de licitações, no decorrer da 

etapa competitiva do certame, e este permanecer acessível aoslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados, situaçãoem que, serão considerados válidos e vigentes. 

6.7. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a)com o sistema eletrônico de licitações, persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública virtual será suspensa automaticamente e reiniciada somente 

decorridas 24h (vinte e quatro horas) após acomunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.8. Na hipótese de necessidade de suspensão para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

de erros e/ou falhas não-substanciais da PROPOSTA DE PREÇOS ou dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante avisoprévio no sistema eletrônico de 

licitações, com no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, devendo a ocorrência ser registrada na 

circunstanciada ata. 

6.9. Toda e qualquer comunicação com o(a) Pregoeiro(a), se dará somente via “chat” do sistema eletrônico 

de licitações, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, vedadaquaisquer tentativas, atitudes e/ou outros 

meios, que não sejam oficiais ou de costume, sobpena de não ser conhecido. 

 

7.1. Para fins da proposta de preços, a proponente deverá registrar preços a serem ofertados, em campo 

próprio, devidamente disponível, sob pena de desclassificação, remetidos obrigatoriamente via sistema eletrônico 

de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br, e igualmente apresentada em papel timbrado da empresa, formulário próprio, 

devidamente rubricada e assinada, em todas as suas páginas, com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal, contendo no mínimo, todos os requisitos abaixo, consistentes em: 

7.1.1. Razão  social,  endereço,  dados  para  contato  e/ou  informações complementares. 

7.1.2. Dados bancários: conta, agência, código e nome da instituição (preferencial). 

7.1.3. Número do processo e da licitação. 

7.1.4. Descrição do objeto, sem conter alternativas ou qualquer outra condição queinduza o julgamento 

a ter mais que um resultado, conforme modelo de PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO I) do Edital, ou 

equivalente. 

7.1.5. Marca e fabricante. 

 

7.1.6. Preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à 

data de sua apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes 

sobre o objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for 

7. DO CONTEÚDO – PROPOSTA DE PREÇOS 

http://comprasbr.com.br/
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o caso. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.10. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas e/ou 

percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismosarábicos, grafados sob a forma decimal 

e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula,unitário e total, com nível de precisão “TRUNCAR”, 

desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis erros de arredondamento. 

7.11. Havendo dúvidas quanto ao objeto ofertado, segundo as especificações técnicas constantes do TERMO 

DE REFERÊNCIA, parte integrante e complementar do Edital, poderá ser efetuada diligências para 

esclarecimentos acerca da conformidade da proposta de preços. 

7.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação 

do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta nãoimportará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo. 

7.13. O objeto ofertado estará sujeito à “análise técnica”, isto é, prévia análise quanto aoatendimento 

 

dos requisitos e parâmetros de aceitação, em confronto com as descrições constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA, elaborado pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, os quais poderão aferidos e 

analisados por servidor(es) técnico(s) designado(s) e devidamente capacitado(s), devendo ser desconsideradas 

todas e quaisquer ofertas, que não atendam às condições fixadas neste Edital e seus anexos. 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, pormeio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.9. O lance deverá ser ofertado conforme o critério de julgamento. 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lances inferiores ou maior percentual de desconto, em relação ao 

último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, de no mínimo 0,1% (um décimo por cento), que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quantoem relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dequinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.13. Será adotado para o envio de lances o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

8.13.2. Prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

8.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará oslances conforme a ordem final de classificação. 

8.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificadaem segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaráe divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação., 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. O julgamento levará em consideração o critério disposto no preâmbulo deste Edital, e a classificação 

das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis, prevalecendo no caso 

de empate, os critérios da Lei. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 – CENTRO – SÃO BERNARDO/MA 

CNPJ: 06.125.389/0001-88 
 

   

 

 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decretonº 8.538, de 2015. 

8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propostaou melhorlance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.21.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.22. A classificação das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preçospropostos e 

aceitáveis, prevalecendo no caso de empate, os critérios da Lei. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definidopara a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.23.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, a propostareadequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.23.5. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23.6. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçãoe julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item.2 do edital. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício,em conformidade com os itens 2.1.4 

e 2.1.6 deste edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 daIN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2024. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

9.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência. 

9.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximodefinido para a contratação. 

9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaadministração. 

9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ouseus anexos, desde que 

insanável. 

9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada 

após diligência do pregoeiro para as empresas que tiverem as suas propostas arrematantes abaixo de 30% do valor 

de referência demonstrado após fase de lance. Será necessário a comprovação de composição de custos e notas 

ficais de entrada de cada item do referido lote do arrematante, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o 

valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

9.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 

Pregoeiro(a), que comprove: 

9.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paraque a empresa comprove a exequibilidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 – CENTRO – SÃO BERNARDO/MA 

CNPJ: 06.125.389/0001-88 
 

   

 

da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivoscustos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaboradapela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das 

propostas. 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção aindicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

 

10.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar a documentação requerida, em campo próprio, 

devidamente disponível, sob pena de inabilitação, remetida obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, 

de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

10.2.1. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àverificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt- br/empreendedor. 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscriçãodo ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

InstruçãoNormativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.2.5. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo da filial, 

10. DO CONTEÚDO – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

http://comprasbr.com.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

10.2.7. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

10.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, da empresa e do(s) 

responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente.)  

10.3.4 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 

domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, 

10.3.5 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do Estado, expedida 

pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

10.3.6 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

10.3.7 Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

10.3.8 Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

10.3.9 Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

10.3.10 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício em vigor, 

obedecendo ao prazo de validade. 

10.3.11 Certidão Específica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício em vigor, 

obedecendo ao prazo de validade. 

10.3.12 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (da empresa 

e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente.), ceat e certidão conforme o artigo 5º da portaria 

1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego da empresa ou firma licitante (da empresa e do(s) responsável(eis) 

(diretor, sócio ou superintendente.) 

 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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10.4.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

10.4.1.1 Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

/ (PassivoCirculante + Passivo Não Circulante). 

10.4.1.2 Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo nãoCirculante). 

10.4.1.3 Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

10.4.1.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação Capital 

Mínimo OU PatrimônioLíquido Mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela pertinente. 

10.4.1.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.4.2 Entende-se para  fins deste Edital,  sob  pena de  inabilitação,  documentação comprobatória 

referente ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, nos casos de: 

a) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições  contidas no Decreto Federal nº 

6.022/2007, com última regulamentação através da Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 

e suas alterações, poderão apresentar documentos extraídos do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL – SPED, ou 

ainda, por meio do sítio eletrônico da Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, na seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital; 

 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital; 

 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

 

IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital; 

 

V. Termo de Autenticação da Junta Comercial, quando exigível. 

 

b) tratando-se de empresas não vinculadas ao “SPED”, deverão comprovar tal situação, mediante apresentação 

obrigatória do: Termo de Abertura (Livro Diário), Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício 

(DRE) e Termo de Encerramento (Livro Diário), com assinatura doresponsável técnico devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade (CRC), em conjunto a um representante legal da empresa, nos termos do art. 

1.078, do Código Civil – Lei Federal n° 10.406/2002. 

10.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeispelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
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art. 65, §1º). 

10.4.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º). 

 

10.4.5 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

10.5.1.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

EXECUTOU OS SERVIÇOS compatíveis com o objeto desta Licitação. Oatestado deverá ser impresso em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 

completo e cargo/função. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados deforma concomitante. 

10.5.1.2 Alvará Sanitário Municipal/Estadual do domicílio sede do licitante. 

10.5.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

10.5.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.5.1.5 Os atestados e/ou certidões, deverão possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 

objeto em apreço, bem como, possibilitar aferir sua veracidade junto aos seus emitentes. 

10.5.1.6 Qualquer informação constante na documentação de qualificação técnica, mediante simples conferência 

ou diligência, se apurada como falsa ou inverídica, caberá ao(a) Pregoeiro(a), decidir sobre suaaceitação e a 

inabilitação da licitante que o fez. 

10.5.1.7 No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à empresa licitante, observadas as 

condições fixadas no subitem 2.2.6 do edital. 

 

10.6 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

10.6.1 O(a) Agente de Contratação(a) solicitará ao licitante mais bem classificado a proposta de preços inicial 

e proposta readequada e os documentos de habilitação deverão ser anexados no Portal de Licitações Compras 

BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br até 02 (duas) horas, APÓS A SOLICITAÇÃO DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO as declarações e propostas deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura 

digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes 

da obtenção e apresentação dos documentos para habilitação, 

 

http://comprasbr.com.br/
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10.6.1.2 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem das 

Cláusulas e normas do Edital. 

10.6.1.3 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02(duas) horas. Contado da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

10.6.1.4 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição; 

10.6.1.5 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e julgamento 

conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados. 

10.6.2 Todos os documentos relativos à habilitação, deverão ser correspondentes à razão social e ao número do 

CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitação, salientando que: 

10.6.2.1. Se for a matriz, todosos documentosdeverãoestarem nomeda matriz. 

 

10.6.2.2. Se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidossomente em nome da matriz e válidos para todas as suas filiais, 

e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 

10.6.3 As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), 

por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação, conforme disposições contidas no Edital.(art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006). 

10.6.4 Os documentos expedidos através de páginas da internet poderão ser apresentados em original ou 

cópia reprográfica não-autenticada (fotocópia), entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade, por 

meio de consultaao sítio oficial de seu expedidor, através de diligências e validações devidamente realizadas 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.6.5 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 

10.6.6 Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

diligenciar-se, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante apresente o original dos documentos 

estabelecidos neste Edital, não podendo escusar-se de exibi-lo, constituindo-se motivo bastante para a sua 

inabilitação. 

 

10.6.7 Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referentea solicitações feitas junto 

à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), em substituiçãoaos documentosestabelecidosneste 

Edital, tão pouco,cópias ilegíveis ou rasuradas, mesmo que devidamente autenticadas, neste último, caberá ao(a) 

Pregoeiro(a), decidir sobre sua aceitação. 

10.6.8 Todos os documentos apresentados para participação da presente licitação, serão retidos pelo(a) 
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Pregoeiro(a) e, obrigatoriamente, juntados aos autos do processo, facultado aos licitantes credenciados, fiscalizar a 

autenticidade formal e material, daqueles remetidos via sistemaeletrônico de licitações, de forma “on-line”,no 

âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, e, impugná-los, 

querendo. 

10.6.9 Serão sumariamente inabilitadas, as licitantes que não apresentarem os documentos estabelecidos neste 

Edital, ou mesmo, apresentá-los com vícios e/ou desconformidades, que impossibilitem seu entendimento, sua 

veracidade, ou que, não atendam satisfatoriamente as exigências do ato convocatório. 

10.6.10 Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serãoexigidos para fins de habilitação,  

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6.11 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.6.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.6.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão serapresentados em original, por cópia 

autenticada por servidor público. 

10.6.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2024, art. 39, §4º): 

10.6.13.1. Complementação de Informações Acerca dos Documentos Já Apresentados Pelos Licitantes E Desde 

Que Necessária Para Apurar Fatos Existentes À Época Da Abertura Do Certame. 

10.6.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.6.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.6.15 A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter complementar de informações acerca dos 

documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos da proposta e da habilitação. 

10.6.16 Para fins de verificação das condições de habilitação, o agente de contratação poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

http://comprasbr.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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pública, constituindoos documentos obtidos como  meio legal de prova. 

10.6.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presenteedital. 

10.6.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos dehabilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídosos procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.6.19 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo- 

lhe adjudicado o objeto da presente licitação e declarado vencedor. 

 

10.6.20 Não tendo sido interposto recurso administrativo, tendo havido desistência expressa ou renúncia deste, 

ou ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, o(a) Pregoeiro(a) proclamará a superação da fase, podendo 

avançar para fase seguinte, ou seja, adjudicação e homologação. 

10.6.21 A critério do(a) Pregoeiro(a), serão realizadas tantas sessões públicas virtuais quanto necessárias, 

podendo suspendê-las, sempre que julgar necessário, ou mesmo, em procedência à análise detalhada dos 

documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, desde que observados os procedimentos previstos no 

Edital e na legislação em vigor. 

10.6.22 O(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, poderá alterar as datas ou as pautas das sessões públicas virtuais a 

serem realizadas, podendo inclusive, adotá-lasou transferi-las em função do desenvolvimento dos trabalhos ou 

conveniência. 

10.6.23 Será lavrada ata circunstanciada de todas as sessões públicas virtuais realizadas, que conterá toda e 

qualquer manifestação aos principais fatos e atos praticados, a qual deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e 

equipe de apoio e/ousubcomissão técnica, quando for o caso. 

10.6.24 Antes da publicação dos avisos oficiais, a qualquer tempo e em hipótese alguma, serão antecipadas aos 

licitantes e/ou a terceiros, quaisquer informações referentes aos resultados, avaliações, análises, julgamentos, 

adjudicação e homologação, ou mesmo, qualquer tipo de comparação entre as licitantes, relativo às propostas de 

preços e/ou às documentações apresentadas. 

10.6.25 Qualquer tentativa de influenciar comprovadamente o(a) Pregoeiro(a) no procedimento de julgamento 

da presente licitação e/ou subcomissão, caso haja, resultará na  

exclusão sumária da licitante que o fizer. 

10.6.26 A critério do(a) Pregoeiro(a), todas as intimações e decisões referentes aocertame, ressalvadas aquelas 

cuja publicação na imprensa oficial, sejam obrigatórias, poderão ser divulgadas nas condições a seguir: 

10.6.27.1. Nas sessões públicas virtuais, via sistema eletrônico de licitações; ou 
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10.6.27.2. Em Diário Oficial do Município de São Bernardo/MA. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará odisposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou delavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sobpena de preclusão. 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na datade intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes seráde 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação dainterposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesade seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítioeletrônico 

www.comprasbr.com.br. 

11.11. o vencedor, qualquer licitante, poderá manifestar sua intenção de recorrer, de maneira imediata e  

motivada, combatendo das decisões tomadas pelo(a) Pregoeiro(a), fazendo-se promover no prazo da Lei, petição 

devidamente instruída da intenção de recurso manifesta, a qual, a proponente deverá apresentar a documentação 

requerida, em campo próprio, devidamente disponível, sob pena de preclusão, remetida obrigatoriamente via 

sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio 

eletrônico www.comprasbr.com.br, sob pena de não ser conhecido, por nenhum outro meio. 

11.12. Na hipótese de interposição de recurso, o sistema eletrônico de licitações notificará as demais licitantes, 

que poderão impugná-lo, após o que, com a apreciação de todas as argumentações, o(a) Pregoeiro(a) comunicará 

do seu resultado e, convocará os interessados para nova sessão pública virtual, caso necessário, na forma da Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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11.13. Na hipótese de alguma licitante não renunciar ao direito da interposição de recurso,o resultado do 

julgamento das fases ou dos atos praticados, se dará imediatamente, hipótese em que o prazo recursal será 

computado a partir da presente sessão pública virtuala que houver dado causa. 

11.14. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, intempestivos e/ou subscritos por 

representante não-qualificado legalmente ou não-identificado no processo licitatório para responder em nomeda 

licitante, ou ainda, quepor qualquermotivodiverso não seja possível aferir a sua legitimidade. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.1.2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação. 

12.1.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

12.1.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

12.1.1.5. Deixar de apresentar amostra, se for o caso. 

 

12.1.1.6. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital. 

12.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração. 

12.1.4. Apresentar declaração  ou documentação falsa exigida  para o certame ou  prestar  
declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.1. Advertência. 

12.2.2. Multa. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraremos motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5%a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multaserá de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entefederativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favordo órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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SEGES/ME n.º73, de 2024. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitare contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, oqual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação àautoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO E FORMALIZAÇÃO  

 

13.1. As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato, nota de empenho 

e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas no Edital e seus anexos, na legislação vigente 

e, em particular, na proposta vencedora. 

13.2. Constatada a regularidade da adjudicação e homologação, a licitante vencedoraou beneficiária será 

convocada para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, conforme o caso, que 

deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do prazo estabelecido, considerando-se razoável para este fim, o prazo de 

05 (cinco) dias úteis,contados a partir da sua convocação por parte da Administração, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.3. O prazo estipulado para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumentoequivalente, poderá 

ser prorrogado, em uma única vez, por igual período, durante o seu transcurso, quando solicitado pela licitante 

vencedora ou beneficiária, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município, a critério da 

Administração, observado o dispostono § 1º art. 90º, da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.4. Quando a convocada não assinar o contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ou ainda, 

não os aceitar ou retirá-los nos prazos e condições estabelecidas, será facultado à Administração, convocar as 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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licitantes remanescentes, de formasubsequente, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

13.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1   As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à 

conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais 

serão elencadas em momento oportuno: 

 

14.1. O valor máximo disponível da presente despesa é de R$ _____________, em razão dos preços 

demercado, apurados mediante pesquisa prévia realizada pela Administração, e juntados aos autos do processo 

por ocasião do julgamento. 

14.2. A contratação terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar dadata de sua assinatura, 

ou ainda, tratando-se de execução imediata e integral, podendo ser substituído pela nota de empenho e/ou 

instrumento equivalente, a critério da Administração. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o diado início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados osprincípios da isonomia e do interesse público. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 – CENTRO – SÃO BERNARDO/MA 

CNPJ: 06.125.389/0001-88 
 

   

 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos www.comprasbr.com.br e https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia/. 

15.10. As condições estabelecidas no Edital e seus anexos, constituem-se parte integrante e complementar 

do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição do seu texto ou 

redação, como se neles estivessem contidas e a ele se vincula. 

15.11. As garantias de participação (garantia da proposta) e de execução (garantia contratual), quando 

exigíveis, bem como, seus respectivos reforços, serão recusadas quando fixarem condições incompatíveis com este 

Edital, ou contiverem disposições conflitantes com a legislação que rege a presente licitação, assim como, que 

orienta a emissão e aceitação de tais documentação e/ou finalidade. 

15.12. Até a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, a licitante adjudicada 

poderá ser sumariamente excluída, se a Administração do Município de São Bernardo/MA tiver conhecimento 

de fato desabonador à sua classificação e/ou habilitação, conhecidos após o julgamento do certame em 

epígrafe, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

15.13. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado, que possa, 

ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade e isonomia, entre as licitantes. 

15.14. As normas disciplinadoras da licitação, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

15.15. Não serão aceitos qualquer tipo documento remetido por aparelhos fac-símile (fax),apresentados em 

papel térmico e/ou copiativo, ou ainda, qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados, salvo quando, 

apresentados em original ou autenticados por qualquer meio oficial. 

15.16. Será dispensado o “reconhecimento de firma”, a qualquer tempo e quando exigível, se for possível 

confrontar a assinatura do signatário com aquela constante do seu documento de identificação, ou ainda, estando 

este presente e assinar o instrumento diantede um “agente público” da Administração. (art. 3º, inciso I, da Lei nº 

13.726/2018). 

15.17. Para agilidade dos expedientes administrativos, solicita-se que as proponentes interessadas, façam 

constar na documentação requerida para participação da presente licitação, dados cadastrais impreterivelmente 

atualizados, como por exemplo: endereços, telefones, e-mail, preposto e/ou responsável para contato, neste 

caso, conhecidos após o julgamento do certame em epígrafe. 

15.18. O(a) Pregoeiro(a), para atender o interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais, caso sejam observadas na documentação confiada ao certame, constituída da proposta de preços e/ou 

habilitação, desde que, não contrariem a legislação em vigor e não comprometam a lisura da licitação, sem prejuízo 

da promoçãode diligências, quando e sempre que necessário. 

15.19. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos gratuitamente, na forma eletrônica,por meio 

http://www.comprasbr.com.br/
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digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e 

https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia/, ou ainda, da mesma forma, na  sede da Prefeitura  

Municipal de São Bernardo/MA, situada na PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 – 

CENTRO – SÃO BERNARDO/MA em dia de expediente, no horário compreendido entre das 08h00min às 

12h00mine das 14h00min às 17h00min (Oficial de Brasília-DF). 

15.20. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

15.21. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraisnos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

15.22. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

15.23. O(a) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer tempo, solicitar os originais de qualquer documento, para 

confrontação às reprografias apresentadas pela licitante, caso julgue necessário. 

 

16. DO FORO  

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo/MA, para processar e julgar qualquer controvérsia 

resultante da licitação, que não possam ser dirimidasadministrativamente, comexclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

17.1. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte integrante e complementar: 

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 

anexos: 

Anexo I - Termo de Referência  

Anexo II - Declarações 

Anexo III - Minuta da ata  

Anexo IV - Minuta de contrato 

São Bernardo/MA, 15 de Janeiro de 2025 

 

Sec. Municipal de Finanças Ronaldo de Oliveira Sousa 

17. DOS ANEXOS DO EDITAL 

http://comprasbr.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001 /2025 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação do Município, 

apresenta o Termo de Referência para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR. 

Este Termo de Referência destina-se a fornecer informações técnicas relevantes para a execução da objeto, 

bem como definir os critérios e orientar os procedimentos a seremobservados na sua fiscalização. 

Para atendimento do artigo 18 § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, registramos que o presente 

Termo de Referência e demais anexos supre a necessidade de apresentação do Estudo Técnico Preliminar, 

pois contém todos os elementos necessários a descrição das necessidades de interesse público e aferição dos padrões 

de desempenho e qualidade almejados, assim como todo o detalhamento suficiente a especificação do objeto. 

ITEM  DESCRIÇAO  UND QUANT V. UNT V. TOTAL  

1 

AÇÚCAR - CRISTAL SUPERIOR, DE 1ª QUALIDADE DE SAFRA 

CORRENTE, PRODUTO OBTIDO DE AÇÚCAR DE CANA, 

PURIFICADO POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. 

DEVERÁ SER FABRICADO INSETO DE FERMENTAÇÕES , 

PARASITAS E DETRIOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS, APRESENTANDO COR, ODOR E ASPECTO 

PRÓPRIO DO AÇÚCAR. EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA 

(SACO POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE) CONTENDO NOME, ENDEREÇO E 

REGISTRO DO EMPREGADOR, DATA DE EMBALAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 1KG 

(ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA PRÓPRIA 

EMBALAGEM), REEMBALADOS EM FARDOS LACRADOS DE 

30KG. ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS, 

SUBSTANCIAS NOCIVAS E QUALQUER OUTRO TIPO DE 

IMPUREZA. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 MESES A 

PARTIR DFA DATA DE ENTREGA. ENTREGA: DE ACORDO A 

ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Quilogramas 30.000   

2 

ADOÇANTE 100% STEVIA - SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, NÃO 

CONTÉM QUALQUER COMPONENTE ARTITICIAL COMO 

SUCRALOSE, SACARINA, CICLAMATO, ASPARTAME ENTRE 

OUTROS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 

LOTE, QUANTIDADE DEPRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE DE 03 (TRÊS) ANOS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM A 

PORTARIA 38 DE 13/01/98 DA ANVISA E NTA 83 (DECRETO 

12.486/78). PESO LÍQUIDO EM TUBO DE 100 ML, EM GOTAS. 

Unidades 15.000   

3 

ALHO NACIONAL - SEM RÉSTIA, BULBO INTEIRO E SÃO, 

SEM BROTOS, SEM GRÃOS CHOCHOS, ARDIDOS, 

MANCHADOS COMPOSTO POR FOLHAS ESCUTIFORMES 

CABEÇA REDONDA FIRME E CHEIA, DENTES GRAÚDOS E 

UNIDOS 

Quilogramas 1.200   
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ARROZ BRANCO - LONGO, FINO, TIPO1, POLIDO, LIMPO, 

SEM ESCCOLHAS (SEMENTE, PEDRAS OU CASCAS DE 

ARROZ), GRÃOS INTEIROS, APRESENTAR RENDIMENTO 

IGUAL OU SUPERIOR A 2,7 POR KG. EMBALAGEM PRIMÁRIA 

EM PACOTES DE 1 KG, INVIOLADOS, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM FARDOS 

LACRADOS DE 30 KG . PRODUTO CARACTERÍSTICO DA 

TIPIFICAÇÃO, ISETO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS, SEM A 

PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS QUE 

COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO 

HUMANO. REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM RDC Nº 259, DE 20/09/2002. 

VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO. ENTREGA: DE ACORDO COM A ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

Quilogramas 50.000   

5 

AVEIA - INTEGRAL, EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 165G  

Unidades 20.000   

6 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISETO DE MATÉRIA TERROSAA E PARASITOS, 

DEVENDO ESTAR EM PEFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

EM EMBALAGEM DUPLA SENDO A PRIMARIA EM PACOTES 

DO TIPO PLÁSTICAS, RESISTENTE, CADA EMBALAGEM 

DEVERÁ APRESENTAR PESO LIQUIDO DE 400G, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA. A ENBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERA SER CAIXA 

DE PAPELÃO REFORÇADA, ADEQUADA AO EMPILHAMENTO 

RECOMENDADO, LACRADA EIDENTIFICADA COM O NOME 

DA EMPRESA, RESISTENTE A DANOS DURANTE AO 

TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO O SEU 

PERIODO DE VALIDADE COM VALIDADE MÍNIMA DE 120 

DIAS À PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Pacotes 30.000   

7 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ISETO DE MATÉRIA TERROSAA E 

PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM PEFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. EM EMBALAGEM DUPLA SENDO A 

PRIMARIA EM PACOTES DO TIPO PLÁSTICAS, RESISTENTE, 

CADA EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR PESO LIQUIDO 

DE 400G, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 

PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. A ENBALAGEM 

SECUNDÁRIA DEVERA SER 

CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA, ADEQUADA AO 

EMPILHAMENTO RECOMENDADO, LACRADA E 

IDENTIFICADA COM O NOME DA EMPRESA, RESISTENTE A 

DANOS DURANTE AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 

GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 

TODO O SEU PERIODO DE VALIDADE COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 120 DIAS À PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Pacotes 30.000   
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BISCOITO DE POLVILHO - OBTIDO DA MISTURA DE 

FARINHA, AMIDO OU FÉCULA COM OUTROS 

INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSO DE 

AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTAÇÃO OU NÃO. O 

BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAL 

TERROSAS, PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL 

COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM APRESENTAR QUEBRADIÇO. 

FARINHA DE TRIGO, SAL REFINADO, GORDURA VERGETAL 

(LIVRE DE GORDURA TRANS), AMIDO DE MILHO, LEITE. EM 

EMBALAGEM SENDO EM PACOTES DO TIPO POLIETILENO, 

RESISTENTE, CADA EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR 

PESO LIQUIDO DE 300G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PROCURO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 

PADRÕES PARA ALIMENTOS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 

120 DIAS À PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Pacotes 20.000   

9 

CONDIMENTO COLORAU EM PÓ – À BASE DE URUCUM, EM 

PACOTES PLÁSTICOS DE 100G COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE EMBALAGEM E PRAZO 

DE VALIDADE, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS 

DE 1 KG. ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA PRÓPRIA 

EMBALAGEM. ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS, 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS E QUALQUER OUTRO TIPO DE 

IMPUREZA. ENTREGA: DE ACORDO COM A ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

Pacotes 1.300   

10 

CONDIMENTO PIMENTA DO REINO - PIMENTA DO REINO, 

APRESENTAÇÃO PÓ, CONDIMENTO INDUSTRIALIZADO, 1ª 

QUALIDADE. EMBALAGEM DE 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE EMBALAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE. ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS E QUALQUER OUTRO 

TIPO DE IMPUREZA.  

Pacotes 10.000   

11 

EXTRATO DE TOMATE SIMPLES CONCENTRADO - PRODUTO 

RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE 

POR PROCESSO ECNOLÓGICO. PREPARADO COM FRUTOS 

SADIOS, MADUROS, SELECIONADOS, SEM PELE, SEM 

SEMENTES E SEM CORANTES ARTIFICIAIS. ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E FERMENTAÇÃO. 

APRESENTAR MASSA MOLE, COR VERMELHA, SABOR E 

ODOR ARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL, ENVASADO E 

RECEBIDO TATAMENTO TERMICO ADEQUADO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 14 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

EMBALAGEM TETRA COM PESO DE 270G 

Unidades 10.000   

12 

FARINHA DE MANDIOCA – GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, 

TIPO1. EMBALAGEM PLÁSTICA EM PACOTE DE 1KG, 

INVIOLADOS, COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, 

REEMBALADOS EM FARDO LACRADOS DE 30KG. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS, SUBSTANCIAS 

NOCIVAS E QUALQUER OUTRO TIPO DE IMPUREZA. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

Quilogramas 5.000   
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FEIJÃO CARIOCA – TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

EXTRA, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA 

COR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CORRESPONDENTE, 

DE TAMANHO E FORMATO NATURAIS, MADUROS, LIMPOS 

E SECOS,SENDO PERMITIDO O LIMITE DE 2% DE 

IMPUREZAS E MATERIAIS ESTRANHOS, OBEDECENDO À 

PORTARIA 161 DE 24/07/1987. EMBALADO EM PACOTE 

PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO; NOME, ENDEREÇO E 

REGISTRO DO EMPREGADOR, DATA DE EMBALAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 1KG 

(ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA PRÓPRIA EMBALAGEM), 

REEMBALADOS EM FARDOS LACRADOS DE 30KG. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES. ENTREGA: DE ACORDO 

COM A ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Quilogramas 20.000   

14 

FLOCÃO DE ARROZ – ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE OU 

DE PAPEL, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

FABRICANTE, DATA DE EMBALAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 500G, REEMBALADAS EM 

FARDOS LACRADOS COM 30 PACOTES (ESPECIFICAÇÕES 

IMPRESSAS NA PRÓPRIA EMBALAGEM) DE 1ª QUALIDADE, 

LIVRE DE GORDURAS TRANS, TEXTURA CROCANTE E SEM 

SABOR AMARGO RESIDUAL (ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS 

NA PRÓPRIA EMBALAGEM). ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS, SUBSTANCIAS NOCIVAS E QUALQUER OUTRO 

TIPO DE IMPUREZA. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 

MESES, TENDO NO MÁXIMO 2 MESES DE FABRICAÇÃO DA 

OCASIÃO DA ENTREGA. ENTREGA: DE ACORDO COM A 

ORDEM DE FORNECIMENTO.  

Pacotes 20.000   

15 

FLOCÃO DE CEREAIS DE MILHO – ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE OU DE PAPEL, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE EMBALAGEM E PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 500G, REEMBALADAS 

EM FARDOS LACRADOS COM 30 PACOTES 

(ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA PRÓPRIA EMBALAGEM) 

DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE GORDURAS TRANS, TEXTURA 

CROCANTE E SEM SABOR AMARGO RESIDUAL 

(ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA PRÓPRIA EMBALAGEM). 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS, SUBSTANCIAS 

NOCIVAS E QUALQUER OUTRO TIPO DE IMPUREZA. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 MESES, TENDO NO MÁXIMO 2 

MESES DE FABRICAÇÃO DA OCASIÃO DA ENTREGA. 

ENTREGA: DE ACORDO COM A ORDEM DE FORNECIMENTO  

Pacotes 40.000   

16 

LEITE EM PÓ - INTEGRAL, INSTANTÂNEO, DE 1ª 

QUALIDADE, COM NÍVEL PROTEICO DE 6G OU MAIS, EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA ALUMINIZADA COM 

IDENTIFICAÇÃO DE PRODUTO. SELO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL OU ESTADUAL DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, COM PESO LÍQUIDO DE 200G. ISENTO 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS E 

QUALQUER OUTRO TIPO DE IMPUREZA. ESPECIFICAÇÕES 

IMPRESSAS NA PRÓPRIA EMBALAGEM. PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE DE 12 MESES, ENTREGA: DE ACORDO COM A 

ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Pacotes 90.000   
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LEITE EM PÓ SEM LACTOSE - FÓRMULA INFANTIL EM PÓ 

PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES COM INTOLERÂNCIA 

A LACTOSE OU ALERGIA A LEITE DE VACA, CONTENDO 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ACRESCIDA DE METIANINA, 

MALTODEXTRINA OU POLÍMEROS DE GLICOSE E ISENTA 

DE SACAROSE E LACTOSE, RICA EM VITAMINAS E SAIS 

MINERAIS, ACONDICIONADO EM RECIPIENTES ÍNTEGRO, 

RESISTENTE VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO,  COM 

PESO LÍQUIDO DE 300G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUALIDADE DO PRODUTO, 

NÚMERO DO REGISTRO E NORMAS DO CODEX 

ALIMENTARIUS PARA FORMULAS DESTINADAS A 

LACTANTES FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. NÃO SERÃO ACEITAS LATAS AMASSADAS OU 

VIOLADAS. PORÇÃO DE 100G CONTENDO 509 KCAL, 56 G DE 

CARBOIDRATO, 14 G DE PROTEÍNA, 26 G DE GORDURA 

TOTAL, 11 G DE GORDURA SATURADA, 526 MG DE CÁLCIO E 

5,1 MG DE FERRO. 

Pacotes 250   

18 

MACARRÃO ESPAGUETE LONGO FINO – PRODUTO 

FERMENTADO OBTIDO OELO AMASSAMENTO DA FARINHA 

DE TRIGO COM ÁGUA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO CONTENDO 

500G, INVIOLADOS, 

REEMBALADOS EM FARDOS RESISTENTES DE ATÉ 05 KG. 

PRODUTO CARACTERÍSTICO, SEM A PRESENÇA DE INSETOS 

OU IMPUREZAS QUE DESCARACTERIZEM O PRODUTO OU 

COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO 

HUMANO. DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ 

BRANCO SOLTO NO PACOTE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

Pacotes 40.000   

19 

ÓLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1 - PRODUTO DE SOJA, 

TENDO SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO DE 

1ª QUALIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM GARRAFAS PET 

DE 900 ML COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

FABRICANTE E DATA DE EMBALAGEM E PRAZO DE 

VALIDADE ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO 

LACRADAS E INTACTAS CONTENDO 20 UNIDADES. ISENTO 

DE ODORES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS E 

QUALQUER OUTRO TIPO IMPUREZA. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA: DE 

ACORDO COM A ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Unidades 6.000   

20 

OVO BRANCO – TAMANHO MÉDIO OU SUPERIOR, PESANDO 

NO MÍNIMO 55 G POR UNIDADE, DE GALINHA, FRESCO, 

CASCA FIRME E HOMOGENIA, LISA, LIMPA, SEM 

RACHADURA, VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS DA DATA DE 

ENTREGA. DEVE ESTAR EMBALADO EM CAIXA DE 

PAPELÃO ONDULADA DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE 

PARA TRINTA (30) UNIDADES COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTOR E PRAZO DE VALIDADE. REEMBALADOS EM 

CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA, DEVIDAMENTE 

LACRADA COM FITA ADESIVA E IDENTIFICADA COM 

ROTULO E ETIQUETA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL (SIE) OU FEDERAL (SIF). 

Cartelas 550   
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SAL REFINADO - MOIDO, IODADO, COM MÍNIMO 96, 95% DE 

CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO. EMBALADAS EM 

EMBALAGEM PRIMARIA PACOTES DE SACO DE 

POLIETILENO, RESISTENTE, VEDADO E TRANSPARENTE 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE, 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, DATA DE 

EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 1 

KG, REEMBALADOS EM FARDOS LACRADOS COM 30 KG. 

ISENTO DE IMPUREZAS. ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA 

PRÓPRIA EMBALAGEM. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 

12 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. ENTREGA: DE 

ACORDO COM A ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Quilogramas 2.000   

22 

SARDINHA – FONTE DE ÔMEGA 3. PRODUTO COZIDO E 

APRESENTANDO A FORMA ÍNTEGRA, DESCABEÇADAS, 

DESCAMADAS, EVISCERADAS, LIVRE DE NADADEIRAS E 

SUBMERSA EM ÓLEO COMESTIVEL, EXCETO DE PIMENTA E 

COLORÍFICOS. PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO EM 

RECIPIENTE METÁLICO, ENVERNIZADO INTERNAMENTE, 

SANITÁRIO, HERMETICAMENTE FECHADO E ESTERILIZADO 

ATRAVES DE PROCESSO TÉRMICO QUE GARANTA A 

ESTERILIDADE COMERCIAL, COM PESO LÍQUIDO DE 130G, 

DEVIDAMENTE INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 

MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Latas 70.000   

23 

VINAGRE BRANCO - AGRIN FERMENTADO ACÉTICO DE 

ÁLCOOL E VINHO BRANCO; RESULTANTE DA 

FERMENTAÇÃO DE ÁLCOOL 90% COM VINHO 10% 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, COM TAMPA 

INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE FECHADO. 

Unidades 1.500   

24 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO MOIDA SEM OSSO, PEÇA 

CONGELADA A -18ºC, EMBALADO A VÁCUO, EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL POR PEÇA, REEMBALADO EM 

CAIXA DE PAPELÃO CINTADA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 

DOZE MESES. NA EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONSTAR 

AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: MARCA COMERCIAL, NOME 

E DESCRIÇÃO DO PRODUTO, CARIMBO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (SIF), E 

DEMAIS DIZERES OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR. 

Quilogramas 25.000   

25 

CARNE BOVINA ACÉM RESFRIADA, EMBALAGEM EM FILME 

PVC OU EM SACO PLÁSTICO RANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E Nº145 DE 22/04/98, 

RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº105 DE 19/05/99 E DA LEI 

MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Quilogramas 10.000   

26 

FRANGO INTEIRO, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 

SACO PLÁSTICO, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 

PAPELÃO, CONGELADOS A -18ºC, COM PERDA MÁXIMA DE 

PESO NO DEGELO DE 6% DO PESO BRUTO E VALIDADE 

MÍNIMA DE DOZE MESES. NA EMBALAGEM PRIMARIA 

DEVE CONSTAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: MARCA 

COMERCIAL, NOME E DESCRIÇÃO DO PRODUTO, CARIMBO 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO (SIF), E DEMAIS DIZERES OBRIGATÓRIOS, 

CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

Quilogramas 20.000   
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POLPA DE FRUTA CONGELADA EM EMBALAGEM DE 1KG 

(SABORES VARIADOS). PRODUTO OBTIDO  A PARTIR DE 

FRUTAS SELECIONADAS, DEVENDO SER TRANSPORTADO 

EM CAMINHÃO REFRIGERADO, FECHADO. DE ACORDO 

COM A PORTARIA (CVS 15 DE 07/11/1991). O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR LAUDO BROMATOLÓGICO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE: 

MÍNIMO DE 12 MESES. 

Quilogramas 15.000   

28 

PEITO DE FRANGO COM OSSO KG-congelado de 1ª qualidade, 

pesando individualmente no máximo 2kg, em embalagem 

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do 

produto, fabricante, endereço, registro no Ministério da Agricultura 

(SIF, IMA 

OU SIM), data de fabricação e validade 

Quilogramas 25.000   

29 

Carne bovina COSTELA, resfriada ou congelada com registro no SIF 

ou SISP. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

Quilogramas 17.000   

30 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO- de primeira qualidade 

congelado ou resfriado, de boa qualidade, com odor e textura 

característicos de um produto de boa qualidade apresentado em 

embalagens transparentes resistentes com fechamento à vácuo ou bem 

lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, 

registro no Ministério da 

Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. 

Embalados de 500g a 2 kg 

Quilogramas 10.000   

31 
Açafrão da terra em pó para coloração de alimentos. Em pct de 100 gr 

cada. 
Pacotes 1.300   

32 

Farinha de banana verde, Farinha obtida através da desidratação e 

processamento da banana verde. Admite-se o uso integral da fruta 

(polpa e casca). Não poderá conter mistura de farinhas de outras frutas. 

Deverá apresentar aspecto de pó fino e homogêneo, com aroma 

característico e sabor suave, sem amargor ou adstringência. Deverá 

apresentar coloração branca ou ligeiramente amarelada. Não poderá 

conter glúten, leite, conservantes e corantes artificiais. Não deverá 

apresentar efeitos tais como: presença de bolores e umidade, formação 

de grumos, coloração desuniforme, sabor rançoso. Embalagem: 

acondicionado em embalagens plásticas de polipropileno à vácuo 

contendo até 250 gramas. Prazo de Validade: mínimo de 5meses. Data 

de Fabricação: máximo de 30 dias. 

Quilogramas 850   

33 
Biscoito de arroz integral e sal, sem conservantes e sem aromatizantes. 

Sem glúten,  açúcar,  leite  e  derivados.Embalagem de 150 gramas. Pacotes 15.000   

34 

Bebida láctea, tipo iogurte, Produto obtido com a utilização de leite 

líquido pasteurizado com polpa de frutas, com adição de açúcar. 

Ausente de substâncias estranhas. Produto gelado, fermentado e sem 

conservantes. Embalagem sachê contendo 900 ml, com informações 

nutricionais,  datas  de  validade,  lote, número de registro do 

Ministério da Agricultura e carimbo do SIF.. 

LITRO 10.000   

35 

Carne bovina congelada, PATINHO tipo bife, na peça, sem aparas, 

limpa, embalado em pacotes de no máximo 2 kg. Proveniente de 

animais abatidos em abatedouros registrados e fiscalizados pelas 

autoridades competentes. Carne inspecionada e transportada em 

temperatura inferior a º5 graus 

Quilogramas 5.000   

36 

Carne bovina congelada, tipo COXÃO MOLE, na peça, sem aparas, 

limpa, embalado em pacotes de no máximo 2 kg. Proveniente de 

animais abatidos em abatedouros registrados e fiscalizados pelas 

autoridades competentes. Carne inspecionada   e   transportada   em 

temperatura inferior a º5 graus. 

Quilogramas 5.000   
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37 

Carne tipo Fígado Bovino em bife. Descrição do produto: Fígado 

bovino, de abate recente. Coloração: Cor própria sem manchas 

esverdeadas; Textura e odor: Característico; Características físico- 

químicas: Não amolecido, não pegajoso e isento de sujidades. 

Características microscópicas e microbiológicas: Deverá apresentar-se 

livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa 

alterá-la ou encobrir alguma alteração.   Embalagem:   Primária: 

embalagem plástica, transparente, Atóxica e resistente, contendo 2 kg. 

Quilogramas 5.000   

38 

Carne suína. Sem gorduras, sem nervos, inspecionado pelo Ministério 

da Agricultura (SIF), embalado em sacos de polietileno, 

hermeticamente fechado e rotulado conforme legislação sanitária 

vigente. 

Quilogramas 5.000   

39 

Carne tipo almondega bovina, cozida e congelada, arredondadas, 

íntegra de consistência própria, a base de: carne bovina / sal / farinha 

de rosca / alho / cebola /condimentos (permitidos), com molho de 

tomate: água / polpa de tomate / amido / cebola / açúcar / alho / sal, 

não podendo conter soja. 

Quilogramas 3.000   

40 

CACAU  EM  PÓ  –  Natural  100%, composição: cacau em pó. Na 

embalagem deverá constar os dados de Identificação, a data da 

fabricação, validade do produto, número do lote, quantidade do 

produto, informação nutricional e registro no órgão competente. 0% 

açúcar, 0% glúten, 0% lácteos, 0% gordura trasns e 0% soja. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Pacote de aproximadamente 500g. 

Pacotes 2.000   

41 

Café: tradicional, torrado e moído, dentro dos padrões de qualidade da 

Instrução Normativa Nº 16 de 24 de maio de 2010 (Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Embalagem de 500 gramas,  

pacotes  tipo  standing  pack, totalmente selada, sem microfuros. 

PCT 23.000   

42 

COCO SECO RALADO, em pacote de 100g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O 

produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde 

PCT 800   

43 

Creme de leite, elaborado com gordura Láctea, contendo 25% a 30% 

de gordura, fabricado a partir de matéria-prima selecionada, validade 

mínima de 3 meses e embalagem tetra Pack (caixinha) com peso 

líquido de 200g. 

CAIXA 1.500   

44 

Farinha de trigo especial, tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, 

embalagem de 1 Kg. Deve apresentar ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Validade mínima: 6 meses  

KG 2.000   

45 

Farinha de tapioca granulada da região, tipo farinha de tapioca possui 

grãos esféricos e regulares. Sub-grupo Granulada, Tipo 1. A 

embalagem deve ser de até 1kg, que deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto, em saco plástico de polietileno 

transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo. Período de 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

KG 3.000   

46 

Feijão carioquinha, tipo 1, embalagem de 1 Kg. Os grãos devem 

apresentar-se inteiros, ausência de unidades estragadas, brotadas e 

mofadas. Validade mínima: 6 meses. 

KG 5.000   

47 

Feijão preto, seco, novo, acondicionado em embalagem transparente 

de 1 kg, grãos inteiros, livre de matéria terrosa, pedras, fungos ou 

parasitas. 

KG 5.000   

48 

Leite infantil modificado, de sequência, popularmente denominada 

FASE 2 (6 a 36 meses), com predominância de caseína. Deve ser 

adicionada de óleo vegetal, malto- dextrina, sacarose e enriquecida 

com vitaminas,  minerais,  ferro  e  outros oligoelementos. EM LATA 

de 800g. 

LATA 800   
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49 

Leite de coco, textura líquida, cor e aroma característicos, não rançoso, 

acondicionado em embalagem adequada, de 500 ml, com identificação 

no rotulo, nome dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de 

fabricação e validade. 

LT 1.500   

50 

MACARRÃO, tipo parafuso, massa com sêmola, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas, pacote de 500 gramas. 

PCT 5.000   

51 

Macarrão tipo argolinha, massa com sêmola, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas, pacote de 500 gramas. 

PCT 5.000   

52 

Manteiga extra com sal. Consistência sólida, pastosa à temperatura de 

20°C, textura lisa e uniforme, sem manchas ou pontos de coloração, 

sabor suave e característico, sem odor e sabor estranho. Registro no 

SIF. Ingredientes: Creme de leite pasteurizado e sal. Produto de no 

mínimo 04 (três) meses a contar da data de entrega do produto. 

Embalagem em tablet de 200 gramas. 

LATA 1.300   

53 
MARGARINA CREMOSA COM SAL, mínimo de 60% de gordura, 

0% de gordura trans, embalagem de 250 gramas. LATA 1.300   

54 

Milho para pipoca, primeira qualidade, constituídos de grãos inteiros e 

sadios, isento de sujidades, mofos e outros grãos. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 

6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 500 

gramas. 

PCT 1.000   

55 
Milho verde em conserva, embalado em sachês ou caixa UHT, 

contendo 200 g de peso drenado. 
LATA 800   

56 
Milho para mugunzá, em embalagem resistente e hermeticamente 

vedada, contendo 500g do produto. 
PCT 800   

57 

Milho para canjica. Milho amarelo, selecionados e inteiros, sem 

perfurações, com coloração, odor e sabor característicos, livre de 

impurezas, carunchos, sujidades, larvas e parasitas, com 

empacotamento sem contato manual. Na embalagem deve conter o 

nome do produto e fabricante, data de fabricação e validade, número 

do lote, valor nutricional, modo de preparo, SAC  - Serviço de 

Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para contato e 

registro 

PCT 800   

58 

Mistura para bolo, Sabores variados. Embalagem plástica reforçada de 

450g. No seu rótulo deverá conter informação nutricional, sobre 

glúten, prazo de validade visível/lote. 

PCT 1.000   

59 
Pão de leite, com 10 UND., de boa qualidade, sem lesões de origem 

física ou mecânica, acondicionada em embalagem apropriada. PCT 800   

60 

Pão de queijo. Embalado em unidades pequenas de aproximadamente 

20g, congelado. Em embalagem plástica de 1kg. Produtos DE 

FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

KG 600   

61 

Filé de Peixe TIPO Tilápia, congelado. Com características 

organolépticas (cor, sabor e odor característico). Embalagem plástica, 

atóxica, transparente e não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 

lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Registro no 

Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF). 

Validade mínima de 4 (quatro) meses a partir da data de 

KG 2.000   

62 
Proteína texturizada de soja, tipo granulada em embalagem de 400g, 

tipo carne vermelha. 
PCT 800   
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63 

Tempero Completo Concentrado de Ingredientes básicos: sal, alho, 

cebola, cominho, óleo vegetal, embalagem plástica, com dizeres de 

rotulagem, contendo informações dos ingredientes, data de fabricação. 

Registro no MS produto próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. De acordo com a RDC 

N°276/2005. Embalagem 500ml 

LITRO 700   

VALOR TOTAL DO LOTE    

  CRIANÇAS ESPECIAIS 

64 

Adoçante dietético liquido 100% stevia. Específico para dietas livres 

de açúcar. Sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, sem 

acesulfame-k; Embalagem de 80ml com validade de no mínimo 10 

meses. 

GARRAFA 1.000   

65 
Biscoito integral salgado, proveniente de farinhas integrais, isento de 

açúcar simples. Peso líquido de 400g. validade mínima de 6 meses. PCT 1.200   

66 

Pão integral fatiado, superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça, 

miolo consistente. Cada fatia deve pesar em torno de 25g. em 

embalagem de saco polietileno atóxico, com peso de 500 gramas. 

Rotulado com data de 

PCT 1.000   

67 
Arroz integral longo, fino, tipo I. em embalagem de polietileno, 

transparente, atóxico, intacta, contendo 1 kg. KG 2.500   

68 
Macarrão sem glúten e sem lactose, 0% sódio. Sem conservantes e 

aromatizantes. Embalagem de 500g. 
PCT 800   

69 

Leite de soja, instantâneo, em embalagem de 1 litro; integral, 

acondicionado em embalagem limpa, resistente, atóxica, isenta de 

ferrugem. Contendo externamente dados de identificação, procedência, 

validade, informações nutricionais. Validade mínima de 6 meses. 

LT 2.000   

VALOR TOTAL  

1. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios é imprescindível para atender às 

demandas da merenda escolar nas instituições de ensino da rede pública municipal. Esses insumos são essenciais 

para garantir a regularidade, a qualidade e a eficiência do fornecimento das refeições, contribuindo diretamente 

para a promoção da saúde, do bem-estar e do desempenho escolar dos estudantes. 

Os gêneros alimentícios destinados à merenda escolar desempenham papel fundamental no suporte às necessidades 

nutricionais dos alunos, assegurando uma alimentação balanceada e adequada às diretrizes nutricionais 

estabelecidas. O fornecimento contínuo desses alimentos viabiliza o funcionamento das atividades escolares, 

promovendo a segurança alimentar e fortalecendo o vínculo entre as famílias e a rede de ensino. 

Além disso, o fornecimento regular de alimentos contribui para a operacionalização das ações pedagógicas 

planejadas, dado que a alimentação escolar é um componente estratégico no desenvolvimento integral dos 

estudantes. A ausência ou interrupção no fornecimento dos gêneros alimentícios comprometeria não apenas a saúde 

dos alunos, mas também a execução das políticas educacionais e sociais do município. 

A contratação será fundamentada na necessidade de assegurar o fornecimento contínuo e regular desses gêneros 

alimentícios, observando as especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, que alinhado à legislação vigente, garantirá a transparência do processo licitatório, a qualidade dos 

produtos adquiridos e a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública. 

Essa iniciativa também promoverá a continuidade das atividades escolares, o suporte às metas educacionais e o 

cumprimento dos objetivos estratégicos da Secretaria Municipal de Educação, consolidando o compromisso do 

município com a gestão pública eficiente e orientada às necessidades da população estudantil. 
. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

 

• Contratação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
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• O regime de execução será empreitada por preço global (por item), conforme disposto no Art. 46, II da Lei 

Nº 14.133/2021. 

 

3. DO OBJETIVO GERAL 

Este documento tem por finalidade estabelecer as condições a serem observadas na Registro de Preço para 

futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Merenda Escolar..RECURSO: Próprio e emendas. 

 

Observação: Os documentos e projetos acima serão disponibilizados somente pormeio digital, ficando a cargo 

da CONTRATADA a impressão dos mesmos. 

 

4. DO OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, RECURSO: Próprio e emendas, de acordo com as normas 

pertinentes e demais condições e especificações expressas neste edital e seus anexos, 

 

4.1 JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A implementação do Sistema de Registro de Preços (SRP) na aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar 

das instituições de ensino da rede pública de São Bernardo é essencial para garantir a continuidade e a eficiência do programa 
de alimentação escolar. Esses itens são fundamentais para assegurar que os estudantes tenham acesso a refeições de qualidade, 

atendendo às suas necessidades nutricionais e contribuindo para o aprendizado e o desenvolvimento integral. 

Os gêneros alimentícios requeridos são indispensáveis para a elaboração de cardápios balanceados e alinhados às normativas 
nutricionais vigentes. O planejamento da aquisição desses insumos permite que o fornecimento seja contínuo e adequado, 
evitando qualquer interrupção no atendimento aos alunos e assegurando um padrão elevado de qualidade e segurança nos 

alimentos servidos. 

A falta desses itens pode comprometer diretamente a saúde dos estudantes, prejudicar o desempenho escolar e afetar a imagem 
do serviço público. Além disso, situações de compras emergenciais poderiam gerar custos adicionais e dificultar o controle 

orçamentário, além de inviabilizar uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

O SRP se destaca como uma solução eficiente, pois oferece flexibilidade na aquisição dos itens de acordo com as demandas 
reais ao longo do período contratado. Esse modelo também incentiva a competitividade entre os fornecedores, resultando em 
contratações mais vantajosas para o município. Adicionalmente, o sistema favorece a transparência e o controle sobre os 

contratos firmados, garantindo a regularidade e o cumprimento das normas aplicáveis à Administração Pública. 

A adoção do SRP para a aquisição de gêneros alimentícios visa assegurar a continuidade do programa de merenda escolar, 
priorizando o bem-estar dos estudantes e a eficiência dos processos administrativos. Essa iniciativa está em conformidade com 

os objetivos da gestão municipal, que busca atender às necessidades da comunidade com responsabilidade, planejamento e 
compromisso com a qualidade do serviço público 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação 

orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento 

oportuno. 

DOTAÇÃO. 

 

6. DO JULGAMENTO 

Para julgamento das propostas será adotado critério de Menor Preço por Item a Lei Nº 14.133/2021. 

 

7. DO VALOR 

O orçamento sigiloso baseado no ART. 24, da LEI Nº 14.133/2021. 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por infrações e ficará sujeito a sanções de 

acordo com regulamentação e conforme previsto na Lei 14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções 

Administrativas Artigos 155 a 163 incluindo seus parágrafos e incisos. 

 

 

9. Da Subcontratação. 

• Mediante previa   e  expressa    autorização    da  CONTRATANTE,   a 

CONTRATADA, poderá subcontratar parte do objeto licitado, Art. 122 Lei 14.133/2021 observado o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor do contrato e apenas de itens que não fizeram parte da qualificação 

técnica no certame licitatório. 

 

• A autorização dada pela CONTRATANTE é condição para a subcontratação regular, mas não implica 

em partilha nem redução dasresponsabilidades contratuais e legais assumidas pela CONTRATADA. 

 

• Cabe a CONTRATADA zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela 

padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, supervisionando as atividades 

da subcontratada e respondendo direta e solidariamente perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das 

obrigações que forem objeto de subcontratação. 

 

• Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 

 

• A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

 

• Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação; 

 

• Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado entre a contratada 

e subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo administrativo. 

 

• Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente autorizadas pela CONTRATANTE. 

A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no edital constituirá motivo para a rescisão 

unilateral do contrato. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A gestão e fiscalização do Contrato serão exercidas, por servidor designado pelo Secretário de 

Educação, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao fiscal: 

a. Exigir o cumprimento das obrigações; 

 

b. Efetuar o recebimento definitivo dos serviços; 

 

c. Efetuar os esclarecimentos das dúvidas porventura existentes e encaminhar à Administração os 

casos de descumprimento contratual que impliquem na aplicação de penalidades. 

 

10.2 O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a Contratada de qualquer obrigação 

prevista neste Termo de Referência. 

10.3 A Secretaria Municipal de Educação, secretaria responsável pela fiscalização, terá plena autoridade para 

suspender o serviço total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança, 

disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 
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10.4 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.5 DA CONTRATADA: 

 

a. Respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal, principalmente aquela que interfira diretamente 

na execução dos serviços, bem como: acordos, convenções coletivas, sentenças ou acórdãos normativos vigentes 

relacionados as áreas públicas do Município, observando e cumprindo fielmente suas determinações; 

b. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 

ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que incidam ou venham a 

incidir sobre os serviços objeto do presente Contrato, devendo apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Contratante, exceto com relação aos tributos e contribuições que serão retidos na fonte ou 

recolhidos pela Contratante no ato do pagamento; 

c. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do presente contrato; 

d. Atender todas as solicitações do fiscal do Contrato, no prazo ajustado entre as partes, tratando-o com 

urbanidade, eficiência e presteza; 

e. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com 

todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de Licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 

92, XVI), devendo apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pela fiscalização da Contratante, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de abertura do processo administrativo para apuração de 

irregularidades na execução do presente contrato, com eventual aplicação das penalidades descritas no Edital 

e/ou Contrato; 

f. Fornecer mão de obra, ferramentas, materiais, equipamentos e utensílios necessários para a perfeita 

execução dos serviços e demais atividades correlatas; 

g. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as prescrições contidas no Edital e no 

Projeto, partes integrantes deste instrumento; 

h. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e executá-los conforme as 

especificações constantes da proposta comercial, as disposições do Edital, a boa técnica, a legislação e as 

normas técnicas vigentes e as instruções e recomendações usualmente adotadas pela Prefeitura; 

i. Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à execução dos serviços 

objeto do Contrato, realizando, também, todas asatividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, 

administração e execução dos serviços; 

j. Iniciar a realização dos serviços na data indicada na Ordem de Serviços, desde que cumpridas todas as 

obrigações exigidas para o início da execução dos serviços, informando em tempo hábil qualquer motivo que 

seja impeditivo ao início de sua execução; 

k. Relacionar as rotinas da execução dos serviços e outras atividades a serem realizadas, obedecendo às 

recomendações e as normas técnicas vigentes; 

l. Propor melhorias a serem realizadas nas áreas objeto da realização dos serviços, suprindo a Administração 

de informações técnicas necessárias para a tomada das decisões cabíveis; 
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m. Auxiliar a Contratante prestando eventuais esclarecimentos de ordem técnica que envolva as áreas objeto 

deste Contrato; 

n. Executar os serviços sob responsabilidade técnica dos profissionais indicados pela Contratada ainda na 

fase de habilitação da licitação, como integrante doseu quadro permanente ou por ela contratado, e detentor do 

acervo técnico exigido; 

o. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como responsáveis técnicos 

da execução dos serviços, de acordo com as suas atribuições profissionais; 

p. Providenciar o por sua conta o transporte de pessoal, materiais e equipamentos que serão utilizados 

no local da realização dos serviços, sem ônus adicional para Administração; 

q. Disponibilizar ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, mantendo-os em 

perfeito estado de funcionamento e substituindo aqueles que se apresentarem com defeito; 

 

10.6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

a. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente,formalmente designado Fiscal 

do Contrato. 

b. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato, ou seja, de acordo com a execução, medição 

e aceitação do fiscal do contrato. 

c. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato. 

 

d. Proporcionar todas as condições aplicáveis e de responsabilidade da CONTRATANTE para que a 

CONTRATADA possa realizar os serviços, por meiodos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

e. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços. 

f. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização dos serviços, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

g. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor permanentemente designado, nos 

termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

h. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a realização dos serviços e o 

atendimento das exigências contratuais. 

i. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer 

empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a 

supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que 

lhe forem designadas. 

j. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionadacom a execução 

dos serviços. 

 

k. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 

l. Proceder às vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio do Fiscal do 
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Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas 

eventualmente detectadas. 

m. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

n. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao princípio da probidade 

administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do Simples Nacional, conforme disposto no inciso I 

do artigo 29 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA 

optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação até o último dia útil do mês subsequente ao da celebração 

do contrato, apresentando à CONTRATANTE, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do Termo 

Contratual, cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e praz. (Acórdão TCU nº 2.798/2010 – Plenário 

e IN SLTI nº 2/2008). 

o. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá oficiar 

ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB. 

p. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, deverá oficiar ao 

órgão competente Federal. 

11. LOCAL DA ENTREGA E EXECUÇÃO/FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS E 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO:  

 

11.1 Os serviços deverão ser executados na Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA, nos prazos e condições 

prevista neste termo de referência. 

 

11.2 Os serviços que possam ser executados fora da Prefeitura, e que não venham a gerar nenhum ônus a 

Administração, poderão ser realizados na Sede da Empresa prestadora de Contratada. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Ordem deServiço/Autorização de 

Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

a. O desatendimento de /exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

b. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou 

parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

c. A CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do presente Contrato, a 

CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das sanções contratuais e legais que lhe 

forem inerentes. 

d. A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato do contrato e de seus eventuais termos aditivos, 
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às suas expensas. 

 

SÃO BERNARDO/MA, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Ronaldo de Oliveira Sousa 

 

Secretário Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 001/2025 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE DESIMPEDIMENTO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA. 

A/C DO Agente de Contratação/Agente de Contratação 

 

Processo administrativo N. º   /2025 Pregão Eletrônico N. º  /2025 

 

Qualificação: Razão social, Nome fantasia, NIRE, CNPJ, endereço completo, e-mail, telefone(s), nome completo 

do sócio administrador (existindo mais de um sócio administrador, qualificar aquele que assinará o contrato ou o 

responsável perante a Receita Federal do Brasil - RFB), estado civil, profissão, formação, endereço residência, 

telefone(s) e e-mail pessoal. (Se houver preposto, qualificá-lo com: nome completo, estado civil, profissão, 

formação, endereço residencial, telefone(s) e e-mail pessoal), FIRMO E DECLARO, para todos os fins de direito 

e sob minha inteira responsabilidade, a qual assina de maneira espontânea, sem coação, ameaça, dolo, erro, lesão, 

fraude, estado de perigo, constrangimento, ou qualquer outro tipo de vício de consentimento, sendo-o feito de 

forma de livre e espontânea vontade, nos termos do 63, I da Lei Federal nº 14.133/2021 que: 

Tenho conhecimento do Edital e total concordância com suas cláusulas, tendo plena consciência dos prazos legais 

para discordância nos termos do art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Todas as afirmações, declarações, ações orais ou manuscritas são verdadeiras e compreendo que se falsa for, 

estarei sujeito às penalidades previstas no art. 299, 301 a 305 e 307 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei nº 

2.848/1940; 

Nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

Os preços praticados foram calculados considerando todos os impostos, obrigações fiscais, taxas, contribuições,  

despesas e custos conforme demonstrativo de custos anexo na proposta; 

Tenho ciência da impossibilidade de reajuste dos preços registrados, independente do aumento dos preços no 

mercado pelo período de 12 meses, devendo a oneração ser ABATIDA do lucro líquido, SEM ÔNUS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO; 

Tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que eventual prestação do objeto fora das 

estabelecidas no instrumento contratual não cria ônus para a administração, não cabendo realizar qualquer 

cobrança em desfavor da contratante; 

Autorizo o Agente de Contratação ou autoridade competente a realizar diligências sobre a veracidade dos 

documentos acostados a este certame, obter cópias e informações da empresa, sócios, contadores e administradores, 

para fins de verificar a veracidade de documentos de habilitação e proposta, podendo realizar tais diligências junto 

à Receita Federal do Brasil – RFB, Juntas Comerciais, Secretarias de Fazendas Estadual ou Municipal, 

Contadores responsáveis, podendo requerer destes, cópia de certidão de inteiro teor de qualquer natureza, nos 

termos da Portaria RFB Nº 1384, de 09 de Setembro de 2016; 

Entregarei no prazo fixado pelo Agente público requerente, a contar da solicitação, quaisquer documentos 

diligenciados, que seja protegido por sigilo fiscal, com a finalidade de comprovar a 
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veracidade de dados indicados nas peças acostadas na proposta e documentos de habilitação, tais como custos, 

comprovante de origem do capital social, patrimônio líquido, conta caixa, conta banco, investimentos, contas razão 

e demais documentos que a administração pública entender cabível solicitar; 

Atendo aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, em conformidade com as Leis Ambientais vigentes; 

Não estou impedido de licitar com a administração pública e não sofri quaisquer penalidades de suspensão, 

conforme registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal da Transparência do Governo 

Federal; Governos Estaduais e com o Governo Municipal, em qualquer dos seus poderes; 

Conheço as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra 

a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, 

“Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Certame, comprometo-

me a cumprir e fazer cumprir, por mim e por meus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, as 

Leis Anticorrupção; 

Me obrigo, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, direta 

ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, 

presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometo-me, ainda, a adotar 

as melhores práticas de governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro, de acordo o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 

e suas respectivas modificações e regulamentações; 

Observo e farei observar, por nossos fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em geral, prestadores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo 

de contratação e execução deste Contrato. É nosso dever treinar nossos empregados e colaboradores em geral 

acerca de condutas éticas e do combate à corrupção; 

Nos últimos 05 (cinco) anos não fui objeto de nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou 

judicial relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que minha atividade 

está em conformidade com estas leis; 

Não há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou 

vantagens em decorrência do presente Certame, assumindo inteiramente total responsabilidade por ações dolosas 

ou culposas que venham a caracterizar crime de improbidade administrativa, independente de processo em 

trânsito e julgado; 

Tenho ciência que qualquer violação das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula (Leis Anticorrupção) - 

será considerada uma infração grave a este Certame, consistindo justa causa para rescisão motivada de eventual 

contratação, conferindo a Contratante o direito de declarar rescindido imediatamente o presente Contrato, sem 

qualquer ônus ou penalidade, ficando a Contratada responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos 

da lei; 

Conheço os preceitos da Lei Federal nº. 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa, Lei 12.846/13 – Lei 

Anticorrupção, Lei n. 8.137/90 – Crimes de Ordem tributária; 

A proposta apresentada para participar do presente Certame foi elaborada de maneira independente pelo 

proponente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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Cumprimos o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado mediante documento 

firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-

de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, salvo na qualidade de jovem aprendiz 

nos termos da legislação específica, em cumprimento ao art. 68, VI da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Elaborei minha proposta de forma independente; 

Estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ------/-------. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº --------/------- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. ------/-------- CPL 

 

 

                         Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede 

administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Pça Bernardo Coelho de Almeida 863 – Centro, São 

Bernardo/MA, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo Secretário de -----------

------------, RESOLVE, registrar os preços da empresa: ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ----------------

--------, Sediada na ------------------------------, neste ato representada pelo Senhor:  ----------------------, portador da 

Carteira de Identidade Nº ----------------------- e do CPF nº. -------------------, residente e domiciliado na -------------

----------------------, nas quantidades estimadas na seção dois desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 

classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MÓVEIS, TIPO ESCRITÓRIO PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO-MA, nas quantidades especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação nº 020/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem abaixo: 

 

PLANILHA: 

 

NR DISCRIMINAÇÃO MARCA UND QTD VLR  

UNT 

VLR 

TOTAL 

       

       

1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração do Município de São Bernardo - MA. 

3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL 

 

4.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de 

regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 
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4.2 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

 

4.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do Fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

o Fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

4.4 – As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

o cumprimento das exigências da legislação vigente 

 

4.5 - A Adesão de Ata de Registro de Preços entre municípios obedece ao descrito na LEI º 14.770, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2023. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 

termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da Lei 

14.133/2021. 

 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

 

5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. DO CADASTRO RESERVA 

6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 – CENTRO – SÃO BERNARDO/MA 

CNPJ: 06.125.389/0001-88 
 

   

 

formalização da ata de registro de preços: 

6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de 

contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

 

6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

 

6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 9. 

6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
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licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 6.5. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei14.133/2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, conforme as infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 desta Ata, no percentual 

de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% 

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de 

Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 desta Ata de Registro de Preços; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente; 

 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo 

I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

11.1 – As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta 

de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão 

elencadas em momento oportuno:  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

12.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

12.1.2 - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico 

|SRP nº.----/----- e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.  

12.1.3 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

 13. DO FORO  

13.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.2 – e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 

efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. Da Lei 14.133/2021.  

São Bernardo - MA, -------/-------/-----.  

............................................. 

Prefeitura Municipal São Bernardo 

Secretaria de Finanças 

EMPRESA COM PREÇO REGISTGRADO 

---------------------------------------------- 

Empresa  

CNPJ nº. ------------------------ 

  Proprietário ----------------------- 
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ANEXO IV 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO/MA E

 A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

I – O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 06.125.389/0001-88, neste ato representado pelo Exmo. Secretário Municipal: ----------- 

-----------------, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob nª XXXXXXXXXXXXXXX e portador do 

Registro de Identidade (RG)  sob nª XXXXXXXXXXXX, com endereço ---------------------------, -------- 

-------------, doravante denominadoCONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nª 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob nª XXXXXXXXXXXXXXX e portador do Registro 

de Identidade (RG) sob nª XXXXXXXXXXXX, ajustam o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

 

II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 

autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX – PROCESSO LICITATÓRIO nº XXX/XXXX, de conformidade com o Edital 

e seus anexos, expedido pela Secretaria de Saúde e aprovado pela ASSESSORIA JURÍDICA desta 

municipalidade,cujo procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso em 

todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integrante e complementardeste instrumento, como se nele 

estivessem contidos e a ele se vincula. 

 

III – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 

contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 14.133/2021e demais normas regulamentares vigentes, 

aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

 

IV – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 

o Edital e seus anexos, bem como, em particular, o TERMO DE REFERÊNCIA e a “Proposta de Preços” da 

CONTRATADA. 
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1.1. O presente contrato tem por objeto a “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR.”. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. Termo de Referência. 

 

1.2.2. O Edital da Licitação. 

 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ X.XXX.XXX,xx (reais e centavos), apurados 

mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo: 

 

IT

E 

M 

ESPECIFICAÇÃO UNID

ADE 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1      

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura,prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

CLÁUSULA II – DO VALOR 

CLÁUSULA III – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçamento 

geral do Município de São Bernardo/MA, de acordo com a dotação, abaixo discriminadas, aportadas para o 

exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alteraçõesdo orçamento 

contábil. 

As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçamento 

geral do Município de São Bernardo/MA e de emendas federais. 

 

XXXX 

XXXXX 

XXXXXX 

 

Os recursos financeiros para a efetivação da presente contratação serão oriundos, único e exclusivamente, de 

recursos próprios (ordinários), provenientes do tesouro municipal,convênios, emendas, financiamentos, ou no 

futuro, qualquer outro que porventura venha subsidiar a presente despesa e/ou celebração contratual. 

 

 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

5.2. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsávelda Secretaria e/ou 

Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE CONTRATO, 

ou ainda, a quem estes delegarem competência. 

5.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), bem 

como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade 

que as originou. 

 

 

6.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual: 

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA VI – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

 

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbeavaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para aexecução do objeto. 

 

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processocorrespondente. 

 

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidadecontratanteou com agentepúblicoque desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal 

ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena 

validade, previstas na Lei 14.133/2021. 

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 

CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, conforme 

o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo 

com a parcela de execução do objeto, devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, 

designada ao FISCAL DE CONTRATO, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, 

nota de empenho e/ou instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário 

e total. A Nota Fiscal (NF)deverá estar acompanhada, das seguintes provas de regularidade: 

 

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílioou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos 

sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 

CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que implicará 

diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 

 

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às retenções 

tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por Lei, em 

especial, relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA. 

 

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimentoao Protocolo 

ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL 

DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º 

de abril de 2011. 

 

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do “Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, devido pelasMicroempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), deverão apresentar a cada pagamento, em 02 (duas) vias, 

declaração na forma doANEXO IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (art. 4º, 

inciso XI, c/c art. 6º). 

 

7.7. À CONTRATANTE,  fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de 

qualquer parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for proporcionado 

de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na apresentação da 

Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie as medidas saneadoras por parte da 

CONTRATADA. 

 

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções necessárias, não respondendo a 

CONTRATANTE, por quaisquer encargosresultantes de atraso na liquidação do respectivo pagamento. Nesta 

hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por parte da 

CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, para 

que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

podendo ser prorrogado em uma única vez,por igual período, a critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar 
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as medidas necessárias,assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

 

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, caso a 

CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, será 

considerada a data do dia que constar como emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida pela 

CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem 

7.1 do presente ajuste, excluindo-se nestecaso, osprazos legais para processamentode transaçõesfinanceiras 

empregues peloSISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB). 

 

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei nº 

14.133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 

 

7.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer outro 

motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE 

à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e condicionadas às 

excepcionalidades previstas na Lei. 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo(s). 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
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8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e reger-

se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.9.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas 

compras (art. 125, do mesmo diploma legal). 

 

8.9.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e seus 

anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo deReferência. 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo Contratado. 

 

9.1.5. Comunicar a empresapara emissão de Nota Fiscal no que pertence àparcelaincontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato. 

CLAUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.1.9. Responder eventuaispedidos de reestabelecimentodoequilíbrio econômico- financeiro pelo contratado. 

 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período. 

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

 

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento daexecução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

9.2.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

 

9.2.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

9.2.7.3. domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.2.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS). 

9.2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho. 

 

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução doobjeto contratual. 

 

9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art.116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco nodimensionamento dosquantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturoseincertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

9.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

9.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,de 14 de gosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato. 

 

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

10.1. Conforme Termo de Referência. 

 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratadoque: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àadministração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

CLÁUSULA X – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA XI – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) Der causa à inexecução total do contrato. 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dacontratação sem motivo 

justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato. 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

 

1. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

2. multa moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

 

3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
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4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perdadesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores esócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmoramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbitodo Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratadopossua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2024. 

 

 

12.1. No caso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações e ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

CLÁUSULA XII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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a) Ficará  ele  constituído em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções administrativas. 

 

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo 

nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

 

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nelefixado, por algum dos motivosprevistos no artigo137 da Lei nº 14.133/21,bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – enormas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo/MA, para processar e julgar qualquer controvérsia 

resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, comexclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 

comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula. 

São Bernardo/MA, na data da assinatura digital XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Prefeito e/ou Secretário Municipal (Ordenador de Despesa) 

 

 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
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